
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA NORMATIVA Nº 2/2021/PROPG, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe  sobre  o  tempo  mínimo  de 
permanência  no  exterior,  necessário 
para  reconhecimento  de  diploma 
estrangeiro. 

A  PRÓ-REITORA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando a Resolução 
N.º MEC/CNE/CES n° 3, de 22/06/2016, a Portaria Normativa MEC n° 22, de 13/12/2016, a  
Resolução  Normativa  n°  42/2018/CPG,  de  11/11/2018,  e  a  Resolução  Normativa  Nº 
7/2020/CPG, de 19/10/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer que, nos processos de reconhecimento de diploma de pós-
graduação  stricto  sensu expedido  por  instituição  de  ensino  superior  estrangeira,  o  tempo 
mínimo  de  permanência  no  exterior,  necessário  para  caracterizar  a  realização  de  curso 
presencial, é de 6 (seis) meses.  

Parágrafo único. A permanência no exterior deverá ser de modo contínuo para o 
desenvolvimento de atividades presenciais na instituição de ensino superior estrangeira.

Art.  2º  O  interessado  em  obter  o  reconhecimento  de  seu  diploma  deverá 
entregar,  juntamente  com  os  demais  documentos  exigidos  na  Resolução  Normativa  n.º 
42/CPG/2018,  documentação comprobatória referente ao período de permanência no exterior 
para realização de curso presencial de pós-graduação stricto sensu.

Art. 3º Esta portaria normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC.
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